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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja feita a recuperação da estrada do Buião - Trapóleo - Estrada Vitório Faturini.


Justificativa: A recuperação da estrada do Buião - Trapóleo - Estrada Vitório Faturini é crucial para garantir a segurança, a mobilidade e o acesso adequado à população que depende dessa via. A pavimentação ou recuperação do asfalto evitará o desgaste excessivo da estrada, prevenindo buracos e erosões que podem causar acidentes e danos aos veículos. A melhoria da infraestrutura também facilitará o transporte de pessoas e mercadorias, contribuindo para o desenvolvimento local e a melhoria da qualidade de vida dos moradores. Além disso, a recuperação da estrada reduzirá os custos de manutenção de veículos e minimizará o impacto ambiental gerado pela deterioração da via.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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